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PARECER ÚNICO SUPRAM CM N.º 575/2011 PROTOCOLO Nº 0916003/2011 

Indexado ao(s) Processo(s)  
Licenciamento Ambiental Nº 00049/2005/003/2011 
 
Empreendedor: Prefeitura Municipal de Brumadinho 
Empreendimento: Aterro Sanitário de Brumadinho 
CNPJ: 18.363.929/0001-40 Município: Brumadinho  
 
Unidade de Conservação:Não 
Bacia Hidrográfica: Rio São Francisco Sub-Bacia: Rio Paraopeba 
 
Atividades objeto do licenciamento: 
Código DN 74/04 Descrição Classe 

E-03-07-7 Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos 
urbanos 3 

 
Medidas mitigadoras:  SIM  NÃO Medidas compensatórias:  SIM   NÃO 
Condicionantes:  SIM  NÃO Automonitoramento:  SIM    NÃO 
 
Responsável pelo empreendimento: 
Prefeitura Municipal de Brumadinho 
Responsável técnico pela operação do empreendimento: 
Eng.Civil Edmilson Gualberto Braga, registrado no  CREA-MG nº 04.0.0000044938  
 
Auto de fiscalização:  
Nº  78851/2011 
Nº  79581/2011 

Data:  
10/06/2011 
04/11/2011 

 
Equipe MASP Assinatura 
Alexânia Gomes e Castro 1.250.909-7  
Mariana Figueiredo Lopes 1.147.160-4  
Leonardo Calcagno Ribas 82.217-7  
Michele Simões e Simões 1.251.904-7  

Maria da Conceição de S. 
Bittencourt 1.202.509-4  

 
De acordo: 
Isabel Cristina R. R. C. de Menezes 
Diretora Técnica - MASP 1043798-6 

 

Diego Koiti de Brito Fugiwara 
Chefe do Núcleo Jurídico - MASP 
1145849-4 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente parecer visa subsidiar a Unidade Regional Colegiada Rio Paraopeba do Conselho 
Estadual de Política Ambiental – URC Rio Paraopeba/COPAM no julgamento do pedido de 
concessão da Licença de Operação – LO do empreendimento Aterro Sanitário de 
Brumadinho, de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Brumadinho/MG. 
 
A atividade principal do empreendimento é enquadrada como Tratamento e/ou Disposição 
Final de Resíduos Sólidos Urbanos, conforme Deliberação Normativa COPAM nº 74/2004. O 
empreendimento foi classificado na Classe 3, em virtude do seu porte (médio) e seu 
potencial poluidor/degradador (médio).  
 
Em 29/07/2005, a Prefeitura Municipal de Brumadinho obteve do COPAM o Certificado de 
LP+LI nº147/2005, com 11 condicionantes e validade até 29/07/2009 para o início da 
implantação do seu Aterro Sanitário Municipal. Mediante requerimento do empreendedor, o 
COPAM prorrogou esta Licença, expedindo o Certificado LP+LI nº 044, com validade até 
31/07/2011, com manutenção das condicionantes do Certificado de LP+LI nº 147/2005 e 
inclusão de 2 condicionantes sobre a supressão de vegetação. 

Tempestivamente, a Prefeitura formalizou em 27/04/2011, o processo de Licença de Operação 
(LO), contemplando Relatório Técnico de Cumprimento das Condicionantes da LP+LI.  

Após análise, ao verificar o cumprimento parcial das condicionantes, foi lavrado o Auto de 
Infração Nº 57876/2011. A autuação foi enquadrada no Código 103, do Anexo I do Decreto 
Estadual 44.844/2008.  
 
Em vistoria do dia 04 de novembro de 2011, foi verificado pela equipe da SUPRAM CM que o 
Aterro Sanitário de Brumadinho encontra-se instalado e apto a operar, considerando algumas 
alterações de projeto realizadas até a presente data sem que antes fosse solicitado pelo 
empreendedor para aprovação do COPAM.  
 
Devido as modificações de projeto realizadas pelo empreendedor sem dar ciência ao COPAM, 
foi lavrado o Auto de Infração Nº 52026/2011. A autuação foi enquadrada no Código 116, do 
Anexo I do Decreto Estadual 44.844/2008. 
 
Cumpre observar que o município de Brumadinho pleiteia o recebimento da parcela do ICMS 
Ecológico referente ao critério Saneamento Ambiental, conforme estabelece a Lei Estadual Nº 
13.803 de 27-12-2000, alterada pela Lei Estadual Nº 18.030 de 12-01-2009.  

2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O empreendimento Aterro Sanitário de Brumadinho está situado no município de 
Brumadinho/MG, em terreno de propriedade da Prefeitura Municipal. Situa-se na margem 
esquerda do acesso ao bairro sede Casa Branca, Estrada Municipal de Brumadinho, a cerca 
de 7,0 Km do centro urbano, ocupando uma área cercada de 39 ha. Suas coordenadas 
geográficas, em formato UTM, são X=589.040 e Y=7.771.214. 

Inicialmente, na concepção desse projeto de aterro sanitário, ele foi projetado para 
atendimento das populações urbanas dos municípios de Brumadinho e Mário Campos. Para 
isso, foi estimada, conforme PCA uma produção de 45 ton/dia de resíduos urbanos, admitindo-
se a produção per capita aproximada de 0,50 kg/habxdia e taxas de crescimento habitacional 
de 5,8% ao ano para o município de Brumadinho e de 6,83% ao ano para o município de Mário 
Campos até o ano de 2.031.  
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Para estimativa foi considerado um volume de recobrimento igual a 8% do volume de resíduos 
sólidos. Para estimativa de período de vida útil para atendimento da população de 39.119 
habitantes do ano de 2006, chegando até 175.609 habitantes até 2.031, considerando o 
atendimento de 100% das populações dos dois municípios citados. Dessa forma, chegou-se a 
um total de 26 anos de vida útil para o aterro sanitário em epígrafe. Atualmente, essa 
concepção inicial de projeto foi alterada, sendo que esse aterro será agora apenas para 
atender toda a população do município de Brumadinho, reduzindo assim a produção de lixo 
diário para 23,67 ton/dia. Porém, não serão mais construídas as valas sépticas para 
recebimento em separado dos animais mortos. No entanto, esse aterro não mais receberá 
Resíduos de Serviços de Saúde, os quais serão encaminhados para tratamento 
adequado em outra localidade. Para isso, foi realizada uma licitação pública para contratação 
de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e tratamento desses resíduos do 
serviço de saúde.  

Assim, devido à alteração dos volumes de resíduos sólidos a serem destinados para o aterro 
de Brumadinho, a vida útil total dos maciços de lixo foi novamente estimada, perfazendo um 
valor de 28 anos, sendo a quantidade operada no início de plano será de 18,16 ton/dia, o 
que equivalente a 25,95 m³/dia. No fim de plano, estima-se que a quantidade operada seja de 
95,97 ton/dia, o que equivale a 136,10 m³/dia. Assim, inicialmente o aterro sanitário poderá 
atender a 76,72% da população de Brumadinho. Dessa forma, o volume de material 
acumulado no final da vida útil será de 807.535,55 m³ (incluindo material de recobrimento). 

Além das modificações supracitadas, também fora projetado e construído um pátio de 
compostagem asfaltado com área de 4.230,00 m², com canaletas adjacente a sua periferia 
para escoamento de efluentes líquidos. 

Então, foram solicitadas pelos técnicos da SUPRAM central a definição das áreas em desenho 
de projeto de planta baixa/layout de implantação do aterro sanitário de Brumadinho, no qual se 
devem constar também todas as modificações atualizadas, tais como a posição do pátio de 
compostagem asfaltado de área 4.230,00 m², os maciços a serem implantados em quatro 
etapas sequênciais, as modificações das entradas de acesso ao aterro, a realocação das 
edificações e a exclusão das valas de resíduos sépticos e de resíduos sólidos de saúde. 

Quanto aos recursos hídricos, o corpo d’água mais próximo é o ribeirão Ferro-Carvão situado 
cerca de 150 metros dos limites da área. Não foram observadas nascentes dentro da área em 
questão. 

Para caracterização geotécnica da área foram executados 16 furos de sondagem à 
percussão – SPT em dezembro/2004 e 17 furos de sondagem à trado em fevereiro/2005 pela 
empresa SOTEL Fundações e Estruturas Ltda, abrangendo de forma regular toda a área 
prevista para implantação das unidades. Foram realizados ainda, ensaios de permeabilidade, 
granulometria, limites de Atterberg e compactação. As sondagens atingiram a profundidade 
máxima de 20,30 metros, apresentando uma camada com predominância de argila siltosa, com 
detritos vegetais, de consistência variável entre média e rija, seguida de uma camada de silte 
argiloso, com veios de areia fina, de médio a duro. O nível d’água não foi encontrado.   

No que diz respeito à configuração geométrica dos maciços de lixo a serem implantados 
junto com suas drenagens construídas ao longo da fase de operação do aterro sanitário, na 
concepção dos projetos de terraplenagem que não foram modificados pelo empreendedor, o 
aterro em questão continua sendo classificado como aterro tipo superfície, a ser implantado em 
quatro maciços, entre as cotas 809,82 (cota mínima de base) e 837,17 (cota máxima do topo), 
totalizando um desnível de 27,35 m entre a base da 1ª plataforma e o topo da plataforma final. 
A base do aterro será configurada na forma de terraços escalonados de largura variável, 
limitados por taludes regulares artificialmente conformados, com altura variando de 5,20m a 
5,80m, com exceção da 1ª plataforma que terá altura de 6,40m. As plataformas do aterro 
deverão ser superpostas e adequadamente configuradas como superfícies inclinadas, 
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interceptadas por bermas de 4 m de largura, dotadas de inclinações transversais e 
longitudinais. O sistema de aterramento diário de lixo deverá ser executado pelo método de 
rampa, utilizando-se trator de esteira com peso operacional = 15 ton. Os resíduos, após serem 
descarregados no maciço, serão compactados na face do talude de inclinação 1 : 2,5 
(Horizontal:Vertical) em sentido ascendente, de modo que o trator execute entre 5 e 6 
passadas, até atingir a densidade aproximada de 0,7 ton/m³. Ao final de cada dia deverá ser 
efetuada a cobertura dos resíduos com uma camada de solo de 20 cm de espessura. No 
encerramento de cada plataforma será realizada a cobertura final com uma camada de 50 cm 
de argila compactada e, sobre ela, uma camada de terra vegetal com espessura de 10 cm 
como substrato para o plantio de gramíneas. 

Para a estabilidade das plataformas de maciços a serem confeccionados durante a fase de 
operação do aterro, a impermeabilização das bases dessas plataformas é imprescindível. Por 
isso, cada maciço foi projetado em um sistema composto por uma camada de 50 cm de argila 
compactada, sobreposta por uma geomembrana de Polietileno de Alta Densidade com  
espessura de 1,5 mm, a qual será sobreposta por uma camada de 50 cm de solo para a sua 
proteção mecânica. Para manter a estabilidade dos maciços, também é de suma importância 
monitorar a sua geometria por meio de um controle topográfico sistemático e rigoroso 
de cada camada de plataforma a ser formado ao longo da operação do aterro, respeitando 
as suas espessuras e declividades projetadas. Para isso, foi apresentado pelo empreendedor a 
Informação Complementar solicitada pela equipe técnica da SUPRAM-CM, que consiste num 
Laudo Técnico contendo os resultados finais dos ensaios de compactação e permeabilidade 
do solo que servirá de base aos maciços de lixo, obtidos utilizando o método de Hilf e uma 
energia de Proctor Normal a uma profundidade de 0 a 20 metros. Este solo, que é homogêneo 
em toda base do aterro, é composto pelo material classificado nele como argila arenosa pouco 
siltosa avermelhada, com resultado médio de grau de compactação de 103,30% e um 
resultado médio de índice de permeabilidade a carga variável igual a 0,000000335 
cm/segundo, valor este considerado nele como baixo e compatível com os solos argilosos 
impermeáveis após saturação.  

O sistema de tratamento dos líquidos lixiviados (chorume) é formado por um dispositivo de 
tratamento preliminar com grade de filtragem de sólidos e de controle de fluxos seguido por um 
tanque anaeróbico e uma lagoa facultativa. Além dessas duas unidades, fazem parte da ETE o 
leito de secagem e o dispositivo de medição de vazões. A vazão média para o final da vida útil 
do aterro é de no máximo 0,22 L/seg. Quanto ao dimensionamento do sistema, foram adotados 
os seguintes parâmetros de projeto: concentração da DBO no afluente de 3.000 mg/L, taxa de 
aplicação volumétrica nas lagoas anaeróbias 0,30 KgDBO/m³xdia e taxa de aplicação 
superficial na lagoa facultativa de 300 KgDBO/habxdia. Com relação à remoção de DBO é 
esperada a eficiência total de 97,16% para o sistema. 

3. UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
O empreendimento é detentor de um processo de outorga, nº 13184/2011, para captação 
subterrânea em poço tubular, com finalidade de consumo humano e sanitário de 20 
funcionários do aterro, limpeza em geral, jardinagem e aspersão de área do aterro para 
diminuição de poeira.  A vazão outorgada foi de 2,2 m³/hora e o tempo de captação foi de 7 
horas/dia, totalizando uma vazão diária de 15,40 m³. Este processo teve análise técnica 
deferida, na modalidade de concessão e prazo de validade de 20 anos, estando somente 
aguardando a publicação da Portaria, o que deverá acontecer após a aprovação da presente 
Licença, conforme Portaria do IGAM nº 49/2010.  
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4. UNIDADES DE CONSERVAÇÃO  

 
O empreendimento não se encontra dentro de nenhuma Unidade de Conservação ou da área 
do SAP, e também não se encontra em área de amortecimento de Área de Proteção Especial – 
APE, conforme relatório SIAM anexo II.   

5. RESERVA LEGAL  

 
A área objeto de intervenção pelo empreendimento está contida em três propriedades rurais 
que apresentam regularização da reserva legal conforme cópia dos registros de imóveis 
apresentados junto ao processo. Nas matrículas nº. 19.140, 19.141 e 19.142, contam a 
averbação das reservas legais não inferior a 20% da propriedade, totalizando 8,027493 
hectares. 
 

6. DOCUMENTO AUTORIZATIVO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL – DAIA 

A DAIA venceu juntamente com a licença Prévia concomitante com a de Instalação. Dessa 
forma, como as supressões ocorrerão no decorrer da operação do empreendimento, sem 
previsão de prazo, deverá formalizar novo processo de supressão de vegetação (DAIA) 
antes de iniciar qualquer tipo de intervenção ambiental. 
 
 

7. IMPACTOS IDENTIFICADOS E MEDIDAS MITIGADORAS  

Os principais impactos ambientais negativos decorrentes da operação do empreendimento 
identificados no RCA são: 
 

Ø Possível contaminação do solo e lençol freático pelos líquidos lixiviados 
presentes na massa de resíduos; 

Ø Possível contaminação dos mananciais superficiais por carreamento de sólidos e 
de efluentes presentes na massa de resíduos; 

Ø A possibilidade de programação de vetores; 
Ø Interferências no solo local através de erosões, carreamento de partículas 

sólidas e assoreamento de mananciais; 
Ø Interferências no meio biótico, na flora e fauna local; 
Ø Interferências sociais provocadas pelo fim da catação de lixo; 
Ø Emissão de ruídos; 
Ø Emissão de particulados. 

 
As principais medidas mitigadoras previstas no RCA foram: 
 

Ø Impermeabilização das bases e dos aterros; 
Ø Coleta e transporte dos líquidos lixiviados para serem tratados na estação de 

tratamento de efluentes do empreendimento; 
Ø Coleta e transporte dos esgotos domésticos gerados nas unidades de apoio para 

serem tratados na estação de tratamento de efluentes do empreendimento; 
Ø Drenagem superficial nos taludes do aterro e ao longo das principais 

plataformas; 
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Ø Instalação de 06 poços de monitoramento do nível e da qualidade das águas do 
lençol da área do empreendimento; 

Ø Instalação de marcos/placas de controle de deformação horizontal e vertical, nos 
maciços de lixo aterrado; 

Ø Cobertura diária do lixo coletado; 
Ø Implantação de cortina verde e paisagismo da área, como forma de minimizar o 

nível de ruídos, os impactos visuais e carreamento eólico de partículas; controle 
de erosão e estabilidade dos taludes; 

Ø Planejamento e controle das escavações de forma a minimizar a ocorrência de 
excedentes de terra; 

Ø Revegetação dos taludes definitivos de cortes e aterros; 
Ø Estocagem de material de cobertura em locais previstos para tal finalidade; 
Ø Oferta de emprego para os catadores de lixo na construção e operação do 

aterro; 
Ø Criação da Associação e/ou Cooperativa de Catadores do município para 

realização da coleta seletiva; 
Ø Remediação da área do depósito de lixo; 
Ø Manutenção constante das vias de acesso com encascalhamento e irrigação 

periódica. 
 

Cabe ressaltar que algumas medidas mitigadoras apresentadas no RCA são consideradas 
como elementos essenciais de um aterro sanitário definidas em Norma. Quanto aos riscos à 
saúde dos trabalhadores, deverão ser exigidos o fornecimento e uso permanente dos 
equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC). Além destes, recomenda-se a 
adoção de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC). Além destes, recomenda-se a adoção de 
programas de treinamento e vacinação periódica dos funcionários. 

8. PROGRAMAS DE MONITORAMENTO 

O plano de monitoramento proposto consiste de inspeções, medições e ensaios de 
laboratório a serem realizados sistematicamente ao longo de toda a vida útil do aterro. São 
monitorados a qualidade das águas superficiais e subterrâneas; os líquidos percolados; a 
manta líquida; os recalques; os gases emanados; a qualidade do ar e a saúde dos 
trabalhadores.  

É importante ressaltar que os monitoramentos de efluentes do aterro, águas superficiais e 
águas subterrâneas deverão seguir as orientações da Nota Técnica DIMOG nº 03/2005. Os 
monitoramentos aos quais o empreendedor deve proceder estão detalhados no Anexo II deste 
Parecer.  

Para monitoramento e garantia da qualidade das águas subterrâneas foram previstos e 
instalados 6 poços de monitoramento, sendo um a montante e cinco a jusante do aterro 
sanitário. Segundo o laudo apresentado, todos os poços mantiveram-se secos. Dessa forma, 
como condicionante deste Parecer, deverá ser realizada nova análise de águas subterrâneas. 
Caso as coletas resultem em “poço seco”, deverá ser revista a localização dos poços 
considerando o fluxo das águas subterrâneas e conforme a norma ABNT NBR 15495 – 
Construção de poços de monitoramento e amostragem, embasado em es tudo técnico de 
localização para implantação dos poços, elaborado por profissional habilitado e apresentado 
juntamente com ART. Caso necessário, os poços deverão ser implantados conforme estudo. 

Caso haja necessidade de instalação de novos poços de monitoramento de águas 
subterrâneas, o tamponamento dos poços secos deverá ser realizado, conforme condicionante 
apresentada no Anexo I. Ressalta-se que a nota técnica IGAM DIC/DVrc nº01/2006 que 
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estabelece procedimentos a serem adotados para tamponamento de poços tubulares 
profundos e poços manuais, deve ser usada como referência. 

Para as águas superficiais, o corpo hídrico receptor Ribeirão Ferro-Carvão deverá ser 
monitorado a montante e a jusante do empreendimento de acordo com o programa 
apresentado no Anexo II. 

Para verificação da eficiência do sistema de tratamento de percolados, que tratará o esgoto 
sanitário proveniente das unidades de apoio operacional e o líquido lixiviado proveniente das 
células de aterramento de resíduos sólidos e do pátio de compostagem, deverá ser monitorado 
o afluente e o efluente da ETE, que será destinado ao Ribeirão Ferro-Carvão de acordo com 
o programa apresentado no Anexo II.  

Em relação ao monitoramento da qualidade do ar, deverão ser locados quatro pontos, em 
função da distribuição espacial da área destinada ao aterro sanitário, da facilidade de acesso, 
da segurança, da ocupação da área do entorno e das condições meteorológicas. Os 
parâmetros, o método e a freqüência de monitoramento propostos encontram-se no Anexo II. 

Como Plano de Monitoramento Geotécnico deverá ter uma equipe de topografia para 
controle do processo de aterragem, inclusive índice de compactação dos resíduos, nível de 
líquidos do maciço, recalques, deformações horizontais e verticais, rachaduras, controle da 
cobertura vegetal de taludes. 

Para acompanhar o funcionamento do aterro, os seguintes procedimentos deverão ser 
seguidos: 

• Verificação sistemática mensal (visual e/ou com auxílio de instrumentos de topografia) da 
eventual ocorrência de trincas no recobrimento final do topo, das bermas e dos taludes do 
aterro; 

• Implantação de marcos no maciço do aterro, alinhados a marcos topográficos de referência 
fixos dispostos em pontos definidos no terreno natural; 

• Implantação de placas de concreto pré-moldadas sobre o topo e as bermas intermediárias do 
recobrimento final do aterro. 

• Controle diário do processo de compactação do lixo depositado nas unidades; 

• Monitoramento semanal dos sistemas de drenagem de percolados e de drenagem superficial 
dos maciços implantados; 

• Monitoramento mensal dos poços de monitoramento no aterro quanto ao nível dos líquidos 
percolados no interior dos maciços de lixo aterrados e quanto à eficiência dos drenos de 
percolados. 

Deverão ser confeccionadas e arquivadas planilhas de acompanhamento dos deslocamentos e 
recalques. 

Além desses controles, foram previstas as seguintes medidas para o acompanhamento do 
funcionamento do aterro:  

• Verificação mensal da necessidade de manutenção e/ou instalação de dispositivos adicionais 
de drenagem superficial; 

• Fiscalização diária quanto à presença de animais em geral; 

• Manutenção das cercas de divisa e portões externos e internos, visando a eliminação de 
furos, aberturas ou outro tipo de falha; 

• Controle em tempo integral da entrada e saída de pessoas, veículos, materiais e 
equipamentos; 
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• Pesagem de todos os veículos coletores na entrada e saída do empreendimento; 

• Manutenção do paisagismo do aterro, observando falhas no plantio, falta de adubo,falha de 
crescimento, falta de irrigação e instabilidade de taludes gramados; 

• Re-socialização dos catadores de materiais recicláveis. 

Ressalta-se que os monitoramentos devem ser realizado durante toda a fase de operação do 
Aterro Sanitário de Brumadinho, devendo se prolongar por mais 10 anos, no mínimo, após o 
termino de sua vida útil. Os parâmetros de monitoramento a serem realizados pelo 
empreendedor encontram-se no anexo II desse parecer. 

 

9. CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES DE LO 

Ao analisar o relatório de cumprimento de condicionantes, cuja avaliação segue abaixo, 
verificou-se que em relação ao Certificado de LP+LI Nº 147/2005 foram cumpridos os itens 01, 
09 e 10; foram atendidos fora do prazo os itens 02, 03, 06 e 07; foi parcialmente atendido o 
item 04; não foram atendidos os itens 05 e 08 e ainda está dentro do prazo para atendimento o 
item 11. Em relação ao Certificado de LP+LI Nº 44/2010, o item 01 ainda está dentro do prazo 
para atendimento e o item 02 foi atendido fora do prazo.  

Em razão do cumprimento parcial das condicionantes, em 26/10/2011, foi lavrado o Auto de 
Infração Nº 57876/2011. A autuação foi enquadrada no Código 103, do Anexo I do Decreto 
Estadual 44.844/2008.  
 
ESPECIFICAÇÃO DAS CONDICIONANTES DO CERTIFICADO DE LI Nº147/2005: 
 
Condicionante 01 – Apresentar documento de titularidade da área prevista para o aterro 
sanitário. Prazo: Antes do início das obras. 
 
Item atendido. Foram apresentados os Registros de Imóveis referentes às matrículas Nº. 
19.140, 19.141 e 19.142, Livro Nº.2 da Comarca de Brumadinho, atestando que em 
20/02/2009, os imóveis constantes nas matrículas, passaram a pertencer, por expropriação, ao 
Município de Brumadinho, para implantação do Aterro Sanitário. 
 

Condicionante 02 – Apresentar os resultados das análises físico-químicas e bacteriológicas 
das águas subterrâneas da área. Prazo: Formalização do processo de Licença de Operação. 
 
Item atendido fora do prazo. Na formalização da LO foi apresentado um requerimento para 
contratação de empresa especializada para coleta e análise de água subterrânea do aterro 
sanitário em 06 poços de monitoramento com acompanhamento geológico. Em 17/06/2011 foi 
enviado ofício à Prefeitura, solicitando a comprovação do cumprimento do referido item. Em 
02/08/2011, a Prefeitura protocolou sob o nº R125039/2011, laudos de análises de águas 
subterrâneas dos poços de monitoramento, realizados em 07/07/2011 pela empresa Hidrocepe 
– Serviços de Qualidade Ltda.  
 

Condicionante 03 – Apresentar os resultados dos ensaios de compactação e permeabilidade 
executados na implantação da base do aterro e valas sépticas, bem como certificado de 
qualidade e laudos dos ensaios realizados na geomembrana. Prazo: Formalização do 
processo de Licença de Operação. 
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Item atendido fora do prazo. Na formalização da LO foram apresentados os resultados dos 
ensaios de compactação e permeabilidade executados na implantação da base do aterro e o 
atestado de estanqueidade das soldas da geomembrana. Em 18/08/2011 foi enviado ofício à 
Prefeitura solicitando a complementação do referido item. Em 08/09/2011, a Prefeitura 
protocolou sob o nº R144388/2011, um certificado da empresa Embu Impermeabilizações Ltda-
ME atestando que os testes realizados na geomembrana atenderam as propriedades básicas: 
resistência ao cisalhamento (ruptura) e resistência ao deslocamento. Informa-se ainda que os 
testes não foram realizados nas valas sépticas, pois em virtude de alterações no projeto inicial, 
essas não serão construídas. Os resíduos de serviços de saúde serão enviados a uma 
empresa especializada de tratamento e disposição final. 
 

Condicionante 04 – Apresentar relatório fotográfico comprovando a implantação do cinturão 
verde e do projeto paisagístico/urbanístico da unidade. Prazo: Formalização do processo de 
Licença de Operação. 
 
Item parcialmente atendido. Conforme Relatório de Cumprimento de Condicionantes 
apresentado na formalização da LO, o projeto paisagístico ainda não havia sido implantado 
devido às obras que estavam em andamento, contudo, a área já possui boa arborização nas 
bordas e foi realizado plantio de sansão-do-campo, reforçando a função da vegetação existente 
como cortina natural. 
 

Condicionante 05 – Promover a interligação da área do aterro a serviços de telefonia. Prazo: 
Formalização do processo de Licença de Operação. 
 
Item não atendido. O empreendedor justificou que não há prestadores de serviços de telefonia 
fixa que atendam à localidade, mas informou que a comunicação na área do aterro se dará por 
internet via rádio e telefonia móvel a partir do início da operação do aterro. 
 

Condicionante 06 – Designar o responsável pela segurança do trabalhador na área. Prazo: 
Formalização do processo de Licença de Operação. 
 
Item atendido fora do prazo. Foi apresentado contrato da Sra. Valéria de Oliveira do Carmo, 
Técnica em Segurança do Trabalho para prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, com validade até 31/12/2011. 
 

Condicionante 07 – Designar o técnico responsável pela operação e pelo acompanhamento 
dos programas de monitoramento do empreendimento, apresentando à FEAM a respectiva 
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, referente à supervisão técnica de operação do 
aterro. Prazo: Formalização do processo de Licença de Operação. 
 
Item atendido fora do prazo. Em 08/09/2011 foi protocolada, sob o nº R144388/2011, a ART 
do Eng. Civil Edmilson Gualberto Braga, registrado no CREA-MG sob o nº 04.0.0000044938, 
para responsabilidade técnica do Aterro Sanitário de Brumadinho.  
 

Condicionante 08 – Adotar programas de treinamento e vacinação periódica dos funcionários 
da unidade. Prazo: Formalização do processo de Licença de Operação. 
 
Item não atendido. A Prefeitura Municipal de Brumadinho informou que este programa ainda 
não foi iniciado, posto que ainda não há funcionários atuando na unidade. Em contrapartida, 
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informou que esta ação será executada pela administração municipal, em parceria com a 
Secretaria Municipal de Saúde, após o início da operação do Aterro. 
 

Condicionante 09 – Apresentar o Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos do 
município. Prazo: Formalização do processo de Licença de Operação. 
 
Item atendido. 
 

Condicionante 10 – Apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de 
Saúde para os estabelecimentos municipais de saúde, conforme recomendações da Resolução 
CONAMA 283/2001, devidamente aprovado pelo órgão municipal competente. Prazo: 
Formalização do processo de Licença de Operação. 
 
Item atendido. 
 

Condicionante 11 – Concluir a implementação das medidas propostas para encerramento do 
atual depósito de lixo. Prazo: 6 meses após a Licença de Operação. 
 
Item dentro do prazo para atendimento. 
 
 
ESPECIFICAÇÃO DAS CONDICIONANTES DO CERTIFICADO DE LP+LI Nº 044 
 

Condicionante 1 – Apresentar Relatório semestral do plantio e acompanhamento das mudas 
que estão listadas conforme item 3.4.2 deste parecer de acordo com a Deliberação COPAM nº 
85, de 21 de outubro de 1997. Prazo: 2 anos após concessão da licença. 

Conforme item 2.4.2 do Parecer Único 78/2010, protocolo SIAM nº 151347/2010, as espécies a 
serem plantadas como compensação pela supressão dos indivíduos caracterizados como 
ameaçadas, em perigo, vulneráveis a extinção; protegidas por Lei específica, ou de valor 
econômico social, são: 

Nome científico Nome vulgar 

Lithraea molleoides Aroeirinha 

Schinus terebinthifolia Aroeira-mansa 

Tabebuia serratifolia Ipê-amarelo 

Machaerium villosum Jacarandá-tã 

Cedrela fissilis Cedro-rosa 

 
 
Item dentro do prazo para atendimento. Cabe esclarecer que o prazo para comprovação do 
cumprimento é de 2 anos após a concessão da licença – Certificado de LP+LI nº 44, ou seja, 
29/03/2012. 
 

Condicionante 2 – Apresentar à Câmara de Proteção à Biodiversidade do Instituto Estadual de 
Florestas – IEF proposta de Compensação prevista na Lei da mata Atlântica – Lei Estadual nº 
11.428, de 22 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto 6.660, de 21 de novembro 
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de 2008. Comprovar à SUPRAM CM o protocolo da proposta junto ao IEF. Prazo: 
Formalização do processo de Licença de Operação. 
 
Item atendido fora do prazo. Em 03/08/2011, foi protocolado sob o nº R125599/2011, cópia 
do ofício encaminhado à Gerência de Compensação Ambiental do IEF apresentando proposta 
da compensação prevista na Lei da Mata Atlântica. 
 

10. COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 

A atividade gera gases de efeito estufa (metano) proveniente da decomposição dos resíduos 
aterrados e gera efluentes líquidos. Contudo, trata-se de um empreendimento de utilidade 
pública, destinado à disposição adequada dos resíduos urbanos gerados pelo município, e que 
para os impactos previstos foram apresentadas medidas de mitigação. Porém, mesmo 
considerando que a atividade, em etapa de licença de operação, constitui um ganho ambiental 
ao dispor adequadamente os resíduos da população urbana dos municípios, a SUPRAM CM 
recomenda que deverá incidir compensação ambiental para este empreendimento.  

 

11. CONTROLE PROCESSUAL 

O processo encontra-se devidamente formalizado, estando a documentação juntada em 
concordância com DN 074/04 e Resolução CONAMA Nº 237/97. 
 
Os custos da análise foram devidamente quitados, bem como foi realizada a publicação do 
pedido de licença em jornal de grande circulação.  
 
A certidão negativa de débito ambiental nº 285707/2011 foi expedida pela Diretoria Operacional 
da SUPRAM CM, dando conta da inexistência de débitos ambientais até aquela data (fl. 494). 
 
A área do empreendimento possui Reserva legal devidamente averbada em Cartório, 
obedecendo ao limite exigido pela legislação vigente, 20% (vinte por cento) do total da área da 
propriedade/empreendimento objeto do licenciamento. 
 
Considerando que foi identificada pela análise técnica a ocorrência de significativos impactos 
ambientais decorrentes da operação do empreendimento, e que o processo foi formalizado em 
27/04/2011, antes da publicação da alteração do Decreto Estadual nº. 45.175/2009 - alterado 
pelo Decreto nº 45.629, 07/07/2011 -, assim, deverá incidir a compensação ambiental, nos 
termos da Lei Federal nº 9.965/2010 (SNUC). 
 
A incidência compensação ambiental está fundamentada no artigo 10, Decreto Estadual nº. 
45.629, 07/07/2011, que dispensa a apresentação de EIA/RIMA para identificação de impactos 
significativos para processos formalizados antes da publicação do referido Decreto, que 
ocorreu no dia 06/07/2011. 
 
A análise técnica informa tratar-se de um empreendimento classe 03, concluindo pela 
concessão da licença, com prazo de validade de 06 (seis) anos, com as condicionantes 
relacionadas no Anexo I. 
 
A licença ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de 
outras licenças legalmente exigíveis, devendo tal observação constar do(s) certificado(s) de 
licenciamento ambiental a ser (em) emitido(s). 
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Em caso de descumprimento das condicionantes e/ou qualquer alteração, modificação, 
ampliação realizada sem comunicar ao órgão licenciador, torna o empreendimento passível de 
autuação.  
 

12. CONCLUSÃO 

A SUPRAM CM, em razão do exposto neste Parecer Único, recomenda ao Conselho Estadual 
de Política Ambiental – COPAM, através de sua Unidade Regional Colegiada, o deferimento 
do pedido de concessão de Licença de Operação – PA COPAM Nº. 00049/2005/003/2011 
requerida pela Prefeitura Municipal de Brumadinho, para a atividade de Tratamento e/ou 
disposição final de resíduos sólidos urbanos, classe 3, pelo prazo de 6 (seis) anos, 
observadas as determinações apresentadas nos anexos I e II. 
 
Cabe esclarecer que a Superintendência da Região Metropolitana de Meio Ambiente, não 
possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais autorizados nessa 
licença, sendo a elaboração, instalação e operação, tanto a comprovação quanto a eficiência 
destes de inteira responsabilidade da(s) empresa(s) responsável (is) e/ou seu(s) responsável 
(is) técnico(s). 
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ANEXO I 
PARECER ÚNICO SUPRAM CM Nº 575/2011 

 
Processo COPAM Nº: 00049/2005/003/2011 Classe/Porte: 3/Médio  
Empreendedor: Prefeitura Municipal de Brumadinho 
CNPJ: 18.363.929/0001-40 
Empreendimento: Aterro Sanitário de Brumadinho 
Atividade: Tratamento e/ou disposição final de sólidos urbanos  
Localização: Margem esquerda Rodovia Brumadinho Casa Branca 
Referência: Condicionantes da Licença de Operação  Validade: 6 anos 

 

ITEM DESCRIÇÃO PRAZO 

1 

Realizar os monitoramentos propostos nos documentos 
apresentados no processo e descritos no anexo II desse 
parecer. Protocolar no SISEMA os relatórios pertinentes, de 
acordo com a periodicidade descrita no anexo II. Ressalta-se 
que deve ser atendido o disposto na DN 165/2011 ou suas 
alterações posteriores. 

Durante toda a vida 
útil do 

empreendimento 

2 

Realizar nova campanha para análise de águas subterrâneas. 
Caso as coletas resultem em “poço seco”, deverá ser revista a 
localização dos poços considerando o fluxo das águas 
subterrâneas e conforme a norma ABNT NBR 15495 – 
Construção de poços de monitoramento e amostragem. 
Apresentar estudo de localização para implantação dos poços 
com ART.  

Antes do início da 
operação 

2 
Caso precise de novo estudo de localização dos poços de  
monitoramento, implantar conforme a norma ABNT NBR 
15495 – Construção de poços de monitoramento e 
amostragem. 

 Durante a operação 

3 
Concluir a implementação das medidas propostas para 
encerramento do atual depósito de lixo e comprovar através 
do envio de Relatório Técnico e Relatório Fotográfico, 
elaborado por profissional habilitado, com respectiva ART. 

180 dias 

4 

Apresentar Relatório semestral do plantio e acompanhamento 
das mudas que estão listadas conforme item 2.4.2 do Parecer 
Único 78/2010, protocolo SIAM nº 151347/2010, de acordo 
com a Deliberação COPAM nº 85, de 21 de outubro de 1997 
(ver o item 9 deste Parecer) 

Primeiro envio em 
mar/2012 (frequência 

semestral) 

5 

Apresentar a Anotação de Responsável Técnico – ART do 
profissional legalmente habilitado responsável pelo Laudo 
Técnico (anteriormente apresentado como Informações 
Complementares) conclusivo de compactação e 
impermeabilidade dos solos base do aterro realizado pela 
empresa CONTRAG, juntamente com algum comprovante de 
vínculo deste profissional com esta empresa.  

60 dias 
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6 
Apresentar inscrição do empreendimento no Cadastro Técnico 
Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme Lei Estadual nº 
14.940, de 29 de dezembro de 2003. 

90 dias 

7 
Apresentar inscrição do empreendimento no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme Instrução 
Normativa IBAMA nº 10, de 29 de agosto de 2001. 

90 dias 

8 

Protocolar, na Gerência de Compensação Ambiental do 
Instituto Estadual de Florestas - IEF, solicitação para abertura 
de processo de cumprimento da compensação ambiental, de 
acordo com a Lei nº 9.985/00 e Decreto estadual nº 45.175/09 
alterado pelo Decreto nº 45.629/11. Apresentar a SUPRAM 
CM comprovação deste protocolo. 

30 dias a partir da 
publicação da 

concessão dessa 
licença. 
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ANEXO II 

PARECER ÚNICO SUPRAM CM Nº 575/2011 
 
Processo COPAM Nº: 00049/2005/003/2011 Classe/Porte: 3/Médio  
Empreendedor: Prefeitura Municipal de Brumadinho 
CNPJ: 18.363.929/0001-40 
Empreendimento: Aterro Sanitário de Brumadinho 
Atividade: Tratamento e/ou disposição final de sólidos urbanos  
Localização: Margem esquerda Rodovia Brumadinho Casa Branca 
Referência: Programas de Monitoramento Validade: 6 anos 

 
 

Ressalta-se o disposto nos artigos 3º e 4º da Deliberação Normativa Copam nº 165, de 11 de 
abril de 2011:  

Art. 3º - Para os fins desta Deliberação Normativa Programa de Automonitoramento é o 
conjunto de medições sistemáticas, periódicas ou contínuas, de parâmetros inerentes às 
emissões de fonte efetiva ou potencialmente poluidora, bem como de parâmetros inerentes 
aos componentes ambientais receptores dessas emissões (ar, água ou solo), conforme 
diretrizes definidas pelo órgão ambiental quando da concessão de Licença de Operação 
(LO) ou da Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF) ou da revalidação destes 
instrumentos. 

§ 1º. Os relatórios do Programa de Automonitoramento vinculado a condicionantes de 
licenças ambientais deverão ser enviados, na freqüência estabelecida, à Superintendência 
Regional de Regularização Ambiental onde se localiza a fonte efetiva ou potencialmente 
poluidora, para que sejam anexados aos respectivos processos de regularização ambiental, 
para fins de consulta ou fiscalização. 

§ 2º. O responsável por fonte efetiva ou potencialmente poluidora deverá registrar e 
justificar junto à Superintendência Regional de Regularização Ambiental qualquer uma das 
não conformidades relativas à execução do Programa de Automonitoramento listadas a 
seguir, informando as medidas corretivas adotadas, com respectivo cronograma de 
execução: 

a) falha na realização de coletas e análises em um ou mais pontos; 
b) falha no atendimento à freqüência estabelecida para coletas e análises; 
c) falha na realização de análise de um ou mais parâmetros; 
d) descumprimento aos limites estabelecidos pela legislação estadual ou federal para 
um ou mais parâmetros previstos no Programa de Automonitoramento. 

 
Art 4º - Os laudos de análise e relatórios de ensaios que fundamentam o Programa de 

Automonitoramento deverão ser mantidos em arquivo no empreendimento ou atividade, em 
cópias impressas, subscritas pelo responsável técnico legalmente habilitado, acompanhada 
da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica, os quais deverão ficar à disposição 
dos órgãos ambientais pelo período de cinco anos, contados da data de emissão, durante o 
qual poderão ser solicitados a qualquer tempo, inclusive pelo agente de fiscalização 
ambiental. 

 
Os monitoramentos de efluentes líquidos, águas subterrâneas e águas superficiais 
deverão seguir os critérios apresentados na nota técnica DIMOG/DISAN nº 03/2005. Sendo 
assim o monitoramento de freqüência semestral deverá ocorrer nos meses de fevereiro e 
agosto. O monitoramento anual deverá ocorrer no mês de agosto de cada ano. Os resultados 
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do programa de monitoramento deverão ser encaminhados ao SISEMA semestralmente e sua 
execução deverá atender as disposições contidas na DN COPAM nº 165/2011. 

Os demais monitoramentos também deverão observar o disposto nos § 1º e 2º do art. 3º e no 
art. 4º da DN COPAM 165/2011.  

 

1) Monitoramento de efluentes  

O monitoramento de efluentes dos aterros deverá ser conduzido de acordo com os parâmetros 
e freqüências indicados na Tabela 1. 
 

Tabela 1: Programa de monitoramento de efluentes para 
aterros sanitários 3 

PARÂMETRO CLASSE 3 
Cádmio total – mg/L Semestral 
Chumbo total – mg/L Semestral 
Cobre dissolvido - mg/L Semestral 
Condutividade elétrica -
µS/cm Bimestral 

Cromo total – mg/L Semestral 
DBO * - mg/L Bimestral 
DQO * - mg/L Bimestral 
E. coli - NMP Bimestral 
Fósforo total – mg/L Semestral 
Níquel total – mg/L Semestral 
Nitrogênio amoniacal total – 
mg/L Semestral 

Nitratos – mg/L Semestral 
pH Bimestral 
Sólidos sedimentáveis * - 
ml/L Bimestral 

Substâncias tensoativas – 
mg/L Semestral 

Cloretos – mg/L Semestral 
Teste de toxicidade aguda Anual 
Zinco total – mg/L Semestral 

* parâmetro também monitorado no afluente. 
  ** Para a declaração de carga (CONAMA 357) deverá ser medida a vazão 
      média anual do efluente do sistema de tratamento. 
    
2) Água subterrânea 

Os poços de monitoramento devem ser implantados considerando o fluxo das águas 
subterrâneas e conforme a norma ABNT NBR 15495 – Construção de poços de monitoramento 
e amostragem. Esta norma também deverá ser utilizada como procedimento para construção 
dos poços e coleta das amostras de água subterrânea.  

Os parâmetros e freqüência de monitoramento das águas subterrâneas são apresentados na 
Tabela 2. Para efeito de avaliação pelo SISEMA dos resultados desse monitoramento, serão 
utilizados os valores estabelecidos em: 
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• Relatório de Estabelecimento de Valores Orientadores para Solos e Águas Subterrâneas no 
Estado de São Paulo / Dorothy C. P. Casarini [et al.]. São Paulo: Cetesb, 2001. 

• Portaria N.º 518 do Ministério da Saúde, de 25 de março de 2004, que estabelece os 
procedimentos e responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade da água 
para consumo humano e seu padrão de potabilidade, e dá outras providências. 

 
 
 
 
 
 

Tabela 2: Programa de monitoramento de águas 
subterrâneas para aterros sanitários Classe 3  

PARÂMETRO CLASSE 
3 

Cádmio total – mg/L Anual 
Chumbo total – mg/L Anual 
Cobre dissolvido – mg/L Anual 
Condutividade elétrica - 
µS/cm Anual 

Cloretos - mg/L Anual 
Cromo total - mg/L Anual 
E. coli - NMP Anual 
Nitratos – mg/L Anual 
Nitrogênio amoniacal total 
– mg/L Anual 

Nível de água Anual 
pH Anual 
Zinco total – mg/L Anual 

 
 

3) Águas superficiais  

Para verificação das condições sanitárias e ambientais dos corpos de água que estão na área 
de influência de aterros sanitários, o corpo hídrico receptor (córrego, ribeirão, rio ou lago) 
deverá ser monitorado a montante e a jusante do empreendimento de acordo com o programa 
apresentado na Tabela 3. 
 

Tabela 3: Programa de monitoramento de corpos hídricos 
para aterros sanitários Classe 3  

PARÂMETRO CLASSE 
3 

Cádmio total – mg/L Semestra
l 

Chumbo total – mg/L Semestra
l 

Cobre dissolvido – mg/L Semestra
l 

Condutividade elétrica - 
µS/cm 

Bimestra
l 

Cromo total – mg/L Semestra
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l 

DBO – mg/L 
Bimestra

l 

DQO – mg/L Bimestra
l 

E. coli - NMP Bimestra
l 

Fósforo total – mg/L Semestra
l 

Níquel total – mg/L Semestra
l 

Nitratos – mg/L Semestra
l 

Nitrogênio amoniacal total – 
mg/L 

Semestra
l 

Óleos e graxas Semestra
l 

Oxigênio dissolvido – mg/L Bimestra
l 

pH Bimestra
l 

Substâncias tensoativas – 
mg/L 

Semestra
l 

Zinco total – mg/L Semestra
l 

Clorofila a - µg/L trimestral 
Densidade de Cianobactérias 
–      cel/mL ou mm3/L trimestral 

 
 

4) Monitoramento da qualidade do ar 

Deverão ser enviados semestralmente ao SISEMA relatórios de monitoramento da qualidade 
do ar constando as analises dos parâmetros listados na Tabela 4. 
 

Tabela 4 
Programa de monitoramento da Qualidade do ar 

PARÂMETROS AMOSTRAGEM 
MÉTODO DURAÇÃO  FREQUÊNCIA 

Poeira total em 
suspensão Hivol 24 h Semestral 

Poeira Sedimentável Gravimetria 30 dias Semestral 

CH4 Potencial 
explosivo Instantâneo Duas amostras por mês 

 

5) Monitoramento Geotécnico 

Deverá ter uma equipe de topografia para controle do processo de aterragem, inclusive índice 
de compactação dos resíduos, nível de líquidos do maciço, recalques, deformações 
horizontais e verticais, rachaduras, controle da cobertura vegetal de taludes. 
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Para acompanhar o funcionamento do aterro, os seguintes procedimentos deverão ser 
seguidos: 

• Verificação sistemática mensal (visual e/ou com auxílio de instrumentos de topografia) da 
eventual ocorrência de trincas no recobrimento final do topo, das bermas e dos taludes do 
aterro; 

• Implantação de marcos no maciço do aterro, alinhados a marcos topográficos de referência 
fixos dispostos em pontos definidos no terreno natural; 

• Implantação de placas de concreto pré-moldadas sobre o topo e as bermas intermediárias do 
recobrimento final do aterro. 

• Controle diário do processo de compactação do lixo depositado nas unidades; 

• Monitoramento semanal dos sistemas de drenagem de percolados e de drenagem superficial 
dos maciços implantados; 

• Monitoramento mensal dos poços de monitoramento no aterro quanto ao nível dos líquidos 
percolados no interior dos maciços de lixo aterrados e quanto à eficiência dos drenos de 
percolados. 

Deverão ser confeccionadas e arquivadas planilhas de acompanhamento dos deslocamentos e 
recalques. 

Em complementação também deverão constar nesse relatório os seguintes dados da época 
consolidados a época do fechamento da avaliação semestral: 

• a cota atualizada da frente de trabalho,  

• o volume aterrado e o volume disponível para aterramento 

• a média diária de resíduos, em ton/dia recebida no período. 

A entrega dos relatórios de consolidação dos dados deverá ser semestral.   

 

 

 

ANEXO III 
RELATÓRIO SIAM  
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ANEXO IV 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA VISTORIA PARA LO 
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Foto 1 - Vista de frente da entrada do aterro sanitário de Brumadinho. 

 

 
Foto 2 – Edificações prontas: guarita da portaria para acesso ao empreendimento; galpão para                                                  

                        manutenção de equipamentos e vestiário e banheiro para trabalhadores. 
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Foto 3 – Balança para pesagem dos caminhões de lixo destinados ao aterro. 

 

 
Foto 4 – Cercamento do aterro junto à rede elétrica e próximo à edificação de vestiário e 

banheiro. 

 

 
Foto 5 – Reservatório de água a ser abastecido com caminhão pipa. 
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Foto 6 – Pátio de compostagem. 

 
Foto 7- Pátio de compostagem com canaletas para efluentes líquidos e drenagem pluvial em 

separado. 

 
Foto 8 – Via de acesso interna ao aterro de Brumadinho com canaletas laterais para drenagem     

                                                     pluvial e conservação da pista. 
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Foto 9 – Pista de acesso interno com canaletas pluviais laterais, sinalização de trânsito e    

energia elétrica aérea. 

 

 
Foto 10 – Sinalização de trânsito para acesso à ETE ou ao aterro sanitário. 
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Foto 11 - Mantas de geomembrana junto aos taludes para sua estabilidade e  

                                   

                                           impermeabilização dos taludes junto ao aterro sanitário, além das   

                              

                                                                      drenagens espinha de peixe do aterro. 

 

 
Foto 12 – Área da ETE cercada e com energia elétrica por posteamento. 

 

   
                                                Foto 13 e 14 – Tanque anaeróbico da ETE.                   
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Foto 15 – Leito de secagem e lagoa facultativa aeróbica da ETE. 
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Foto 16 – Drenagem pluvial junto ao cercamento em tela de arame galvanizado da ETE. 

 

 

 
Foto 17 – Pistas de acesso internas ao aterro com canaletas de drenagem pluvial, gramíneas  

                 para conservação dos taludes laterais, sinalização de trânsito e rede elétrica aérea. 
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Foto 18 – Poço 05 de monitoramento à jusante. 

 

  


